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PREGÃO PRESENCIAL  
Processo Administrativo nº 4516/2019 

Pregão nº 028/2019 – RP  
 
 
1. PREÂMBULO 
 

1.1. Tornamos público que por autorização do(a) Senhor(a) Secretário de Assuntos 
Jurídicos, em cumprimento à Programação da(s) Secretaria(s) mencionada(s) no 
Anexo I deste Edital, acha-se aberta nesta Prefeitura, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, a qual será regida pela Lei 
Federal no 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, Lei 
Complementar no 123/06 e Leis Municipais nº 9.487/13 e 9.940/17 e pelos Decretos 
Municipais nº 15.926/09, 15.929/09, 16.010/10, 16.176/2011 e 16.653/15 e 17.030/18 
e processada em conformidade com as disposições deste Edital e de seus Anexos. 

 
1.2. Os envelopes intitulados de “A – Proposta Comercial” e “B – Documentos de 

Habilitação”, bem como o credenciamento deverão ser apresentados na Prefeitura 
Municipal de Santo André (PMSA), na data, hora e endereço indicados no Anexo I, 
quando serão recebidos e abertos na forma prevista neste Edital e em seus Anexos. 

 
2. OBJETO 
 

2.1. Conforme descrito no Anexo I. 
 
3. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(IS) OU DA 

REALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

3.1. Conforme descrito no Anexo I. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E REVISÃO DE 
PREÇOS 

 
4.1. Conforme descrito no Anexo I. 

 
5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

5.1. A Contratada ficará obrigada a entregar o(s) material(is) e/ou executar o(s) serviço(s) 
conforme estabelecido neste Edital e em seus Anexos. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar da licitação as interessadas, doravante denominadas Licitantes, 

que pertencerem ao ramo de atividade pertinente com o objeto desta licitação e que 
atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos. 
 

6.2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 
permitida a participação de empresas e/ou pessoas físicas:  

 
6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 
 

6.2.3. Sob processo de concordata, falência, concurso de credores, insolvência, 
recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação; 
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6.2.3.1. As empresas em recuperação judicial poderão participar, desde 
que a licitante apresente o correspondente plano de recuperação 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

 
6.2.4. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o 

Município de Santo André, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações;  

 
6.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  
 
6.2.6. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;  
 
6.2.7. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas por qualquer ente 

federativo. 
 

7. PROPOSTA COMERCIAL 
 

7.1. Conforme descrito no Anexo IV. 
 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Conforme descrito no Anexo III. 
 

9. CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
 

9.1. A sessão para recebimento dos envelopes das Licitantes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no item 1 deste Edital, suas cláusulas e 
Anexos. A fase de abertura da licitação observará, seqüencialmente, as etapas 
estabelecidas a seguir. 
 

9.2. No dia, hora e local estipulados no Anexo I, as Licitantes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais, 
bem como para a prática de todos os atos inerentes à sessão pública, portando 
documento pessoal de identificação, documentação comprobatória dos poderes do 
credenciante, mediante a apresentação dos elementos a que se referem os subitens 
9.2.4 e 9.2.5, para credenciamento junto ao Pregoeiro. 
 
9.2.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), ora 

denominadas “pequenas empresas”, deverão estar devidamente 
representadas em todas as fases da sessão pública com amplos poderes 
para fim do exercício dos direitos previstos na Lei Complementar no 123/06 
e alterações posteriores e na Lei Municipal nº 9.487/13. 

 
9.2.2. Juntamente com o credenciamento as Licitantes deverão entregar a 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios, objeto do Anexo 
VI, bem como, se for o caso, declaração de que se encontra enquadrada 
na condição de pequena empresa nos termos da legislação fiscal e 
societária, conforme modelo constante no Anexo VII. 

 
9.2.2.1. As pequenas empresas deverão apresentar declaração, conforme 

modelo indicado no Anexo VII deste Edital. 
 
9.2.3. O documento de credenciamento e os documentos previstos nos 

subitens 9.2.2 e 9.2.2.1 deverão ser entregues ao Pregoeiro 
juntamente com a respectiva cédula de identidade ou equivalente, em 
separado dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
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9.2.4. O credenciamento será feito por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, devendo obrigatoriamente 
apresentar os dados constantes do Anexo V. 

 
9.2.4.1. O documento de credenciamento deverá vir acompanhado de 

contrato social ou documento equivalente, que comprove os 
poderes de quem o está constituindo. 

 
9.2.5. Se a Licitante estiver representada por proprietário, sócio, dirigente ou 

pessoa de condição assemelhada, quaisquer destes deverá apresentar 
documento comprobatório da sua condição, no qual estejam expressos os 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome 
daquela, também acompanhado de documento pessoal de identificação, 
estando neste caso dispensado da apresentação do Termo de 
Credenciamento, objeto do Anexo V. 
 

9.2.6. O não credenciamento do representante o impedirá de se manifestar e 
responder pela Licitante. 

 
9.2.7. Nenhum interessado poderá representar mais de uma Licitante. 
 
9.2.8. A não apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

Habilitatórios não será fator de impedimento á participação da Licitante, 
desde que, presente o representante credenciado, faça-o, de próprio 
punho, antes do início dos trabalhos. 

 
9.3. Finalizada a etapa de credenciamento, o Pregoeiro declarará encerrada esta fase e 

procederá ao recebimento dos envelopes que deverão conter as Propostas 
Comerciais e os Documentos de Habilitação, em invólucros separados, 
indevassáveis, e devidamente lacrados, contendo os seguintes dizeres em suas faces 
externas: 
 
ENVELOPE “A” 
EDITAL DE PREGÃO Nº ....................... 
PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 
 
ENVELOPE “B”  
EDITAL DE PREGÃO Nº ....................... 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 

 
9.4. A Proposta Comercial, conforme definida no Anexo IV, preferencialmente deverá ser 

apresentada em 1 (uma) via, impressa, com escrita numa só das faces de cada folha, 
sem emendas, nem rasuras, de forma LEGÍVEL, assinada por seu representante 
legal, na qual deverão constar de forma clara e precisa os elementos e requisitos 
mencionados no Anexo II. 

 
9.5. Nos preços unitários ou globais, conforme definido no Anexo I, expressos em Reais e 

com duas casas decimais, deverão estar inclusos, entre outros, tributos, prêmios de 
seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos, transporte, quaisquer 
despesas operacionais, todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, frete, 
carga e descarga, transporte, enfim, todos os componentes de custos, necessários à 
perfeita execução do objeto deste Edital e de seus Anexos. 
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9.5.1. Em casos específicos e devidamente descritos no Anexo I do Edital, serão 

admitidos preços unitários expressos com até três casas decimais, 
entretanto, o valor total de cada item, bem como o valor final da proposta 
comercial deverá ser expresso com duas casas decimais.  Caso sejam 
ofertados valores unitários expressos com mais de três casas decimais, 
estas serão meramente desconsideradas.    

 
9.6. Serão desclassificadas as propostas comerciais que não atenderem às exigências 

essenciais deste Edital e de seus Anexos, que estejam em desconformidade com o 
critério indicado no Anexo I, bem como as omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
9.6.1. Consideram-se exigências essenciais aquelas que não possam ser 

atendidas, no ato, por simples manifestação de vontade do representante, 
e aquelas cujo desatendimento, nesse momento, possam representar 
desrespeito aos princípios da licitação. 
 

9.6.2. Havendo falhas possíveis de serem sanadas, deverá o detentor da 
proposta ou seu representante credenciado assim fazê-lo, desde que não 
atrapalhe o andamento dos trabalhos ou atrase o julgamento das 
propostas. 
 

10. PROCEDIMENTO  
 

10.1. Recebidos os envelopes, serão abertos os de Proposta Comercial. O Pregoeiro, 
juntamente com a equipe de apoio, procederá à análise da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, com 
exceção do preço, desclassificando as incompatíveis. 

 
10.2. No curso da sessão, das propostas que satisfizerem os requisitos do item anterior, o 

Pregoeiro classificará para a etapa de lances verbais, o autor da oferta de menor 
preço, observado o disposto no Anexo I, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço. 

 
10.2.1. Quando não houver, no mínimo, 3 (três) propostas nas condições definidas 

no subitem anterior, serão consideradas classificadas, para essa fase 
competitiva, as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 
(três). 

 
10.2.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas escritas será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta de lances. 
 

10.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada, de forma sucessiva, em valores distintos, 
decrescentes e inferiores ao menor valor ofertado, sempre que o Pregoeiro convidar 
individualmente, de forma seqüencial, o representante para fazê-lo, a partir da 
proposta de maior preço até o menor. 

 
10.3.1. A definição sobre quais valores deverão incidir os lances, se globais ou 

unitários, consta do Anexo I. 
 

10.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da Licitante da fase de lances e na manutenção de seu último 
preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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10.5. O encerramento da fase competitiva ocorrerá quando, indagados pelo Pregoeiro, as 
Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, oportunidade 
em que serão classificadas as propostas. 

 
10.6. Neste momento, deverá o Pregoeiro verificar se há Licitante na condição de pequena 

empresa e, em caso positivo, indagar a mesma sobre a intenção do exercício das 
prerrogativas trazidas pela Lei Complementar no 123/06 e alterações posteriores e 
pala Lei Municipal nº 9.487/13. 

 
10.7. Será assegurada às pequenas empresas, como critério de desempate, a preferência 

de contratação de acordo com o estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar no 
123/06 e alterações posteriores, bem como no artigo 27 I da Lei Municipal nº 
9.487/13. 
 
10.7.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas 

pelas pequenas empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à melhor proposta classificada nos termos do subitem 10.5. 

 
10.8. Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar no 123/06 e alterações 

posteriores e da Lei Municipal nº 9.487/13, será procedido o seguinte: 
 

10.8.1. A pequena empresa mais bem classificada poderá apresentar proposta 
comercial com valor inferior àquela considerada vencedora da sessão 
pública, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
10.8.1.1. A pequena empresa mais bem classificada será convocada 

para apresentar a nova proposta verbal no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, aplicando-se a regra aos demais licitantes que se 
enquadrarem na hipótese do subitem 10.7.1. 

 
10.9. Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrem como pequena empresa na ordem classificatória, 
para o exercício dos direitos trazidos pela Lei Complementar no 123/06 e alterações 
posteriores e pela Lei Municipal nº 9.487/13. 

 
10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas pequenas empresas que se 

encontrem na situação descrita no subitem 10.7.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a oferta. 

 
10.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos a partir do subitem 10.6, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 
sessão pública. 

 
10.11.1. O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a melhor 

proposta, superada a fase de lances, não tiver sido apresentada por 
pequena empresa.  

 
10.12. Nos casos em que os lances incidirem sobre valores globais, para cálculo dos valores 

unitários finais, será concedido à Licitante vencedora, no decorrer da sessão, a 
oportunidade de distribuí-los da forma que lhe convier, desde que mantido no valor 
total o desconto que o sagrou vencedor, formulando nova proposta. 
 
10.12.1. A proposta readequada deverá ser entregue no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena da aplicação das penalidades previstas nos 
subitens 18.1 e 18.2 deste Edital.  
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10.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, sem prejuízo do disposto nos subitens 10.7 e 10.8, o Pregoeiro 
verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-o com o valor 
indicado na estimativa de preços e procederá à negociação junto ao particular para 
obter melhores condições para a Administração. 

 
10.14. Para o caso de não serem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor valor e o preço estimado para a contratação, 
devendo o Pregoeiro negociar junto ao particular melhores condições para a 
Administração, aplicando os critérios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/06 
e alterações posteriores e pela Lei Municipal nº 9.487/13. 

 
10.15. Ultrapassada a fase de lances, sem prejuízo do disposto no subitem 10.6 e aceito o 

preço final proposto, bem como aprovada a eventual amostra, o Pregoeiro procederá 
à abertura do envelope “Documentos de Habilitação” da Licitante vencedora, 
verificando se os documentos apresentados atendem as condições de habilitação 
fixadas neste Edital e em seus Anexos. 

 
10.16. Caso o preço final não seja aceito ou ocorra a inabilitação da Licitante que tiver 

apresentado a melhor oferta, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, sem 
prejuízo do disposto no subitem 10.6 e, estando esta aprovada, fará análise dos 
documentos necessários à habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todos os 
termos do Edital e de seus Anexos, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto da sessão pública. 

 
10.16.1. Nessas situações, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

Licitante para que seja obtido o melhor preço. 
 

10.17. As propostas classificadas serão estudadas e julgadas pelo Pregoeiro, a quem caberá 
a adjudicação do objeto, prosseguindo-se com os demais atos tendentes à 
homologação pelo(a) Sr(a). Secretário(a) de Assuntos Jurídicos. 

 
10.18. Os envelopes Documentos de Habilitação das Licitantes que tiveram suas propostas 

comerciais desclassificadas ou que restaram vencidas na fase de lances ficarão 
retidos até o início da execução contratual. 

 
10.19. Todos os documentos da Licitante vencedora, bem como todas as propostas 

apresentadas, serão colocados à disposição das presentes para livre exame e 
rubrica, podendo qualquer Licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, conforme os termos do subitem 13.1 deste Edital. 

 
10.20. Se a Licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o Contrato, quaisquer que sejam os motivos, será convocada outra 
Licitante, nos termos do subitem 10.16, para efetivar o Contrato, e assim 
sucessivamente, configurando-se, neste caso, a hipótese descrita no subitem 18.2, 
aplicando-lhe a penalidade ali imposta. 

 
11. JULGAMENTO  

 
11.1. O julgamento das propostas se processará segundo o critério estabelecido no Anexo 

I, com a observância da melhor oferta, aplicando-se os subitens 10.7 e 10.8, para 
efeito de classificação. 

 
12. HABILITAÇÃO 
 

12.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas 
comerciais na forma prescrita neste Edital e em seus Anexos, bem como analisadas 
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eventuais amostras, proceder-se-á à abertura do envelope Documentos de 
Habilitação, para análise dos documentos da Licitante primeira classificada. 
 

12.2. A Licitante devidamente enquadrada como pequena empresa, em conformidade com 
a Lei Complementar no 123/06 e alterações posteriores e com a Lei Municipal nº 
9.487/13, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e 
trabalhista, ainda que existam pendências, observadas as condições do subitem 9.2. 

 
12.2.1. Será concedido à Licitante vencedora, enquadrada no “caput” deste 

subitem, quando encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis para a regularização das pendências, 
prorrogável por uma única vez, por igual período, a critério do Pregoeiro e 
desde que solicitado, por escrito, pela Licitante.  
 

12.2.2. A não regularização das pendências, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

12.3. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

 
12.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação 

de sua autenticidade, também por esse meio, por intermédio do Pregoeiro ou por 
membro de sua equipe de apoio. 

 
12.5. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da Lei ou do próprio documento, 
será considerado o lapso de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de sua expedição 
e a da abertura da sessão pública. 

 
12.6. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica, desde que regularmente autenticada, ou em publicação de órgão 
da imprensa na forma da Lei. 

 
12.7. No caso de apresentação de documento original, estes serão liberados desde que o 

envelope de “Documentos de Habilitação” contenha uma cópia, ainda que não 
autenticada. Nesta hipótese a cópia será autenticada por membro da equipe de apoio 
do Pregoeiro, à vista do documento original. 

 
12.8. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Anexo III, não 

poderão em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para 
a abertura da sessão pública. 

 
12.9. Será considerada habilitada a Licitante que apresentar os documentos relacionados 

no Anexo III, sem prejuízo do disposto no subitem 12.2 e subitens deste Edital. 
 
13. FASE RECURSAL 

 
13.1. Declarada a vencedora, as demais Licitantes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata 
intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos autos. 
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13.1.1. O recurso poderá ser feito, na própria sessão, pelo credenciado da 
Licitante; 

 
13.1.2. A ausência de manifestação e motivação, nos termos do subitem 13.1, 

importará na decadência do direito de recurso. 
 
13.1.3. O acolhimento de eventual recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.1.4. As razões de recurso, bem como suas respectivas contrarrazões, 

mencionadas no subitem 13.1 deverão ser protocoladas junto à Praça de 
Atendimento ao Munícipe, localizada na Praça IV Centenário nº 01 - Térreo 
I do Prédio da Prefeitura. 

 
14. HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1. Decorridas as fases anteriores e procedida a adjudicação do objeto à Licitante 

vencedora, a decisão será submetida à autoridade devidamente instituída, para 
homologação. 
 
14.1.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 

aquisição do objeto licitado. 
 

15. REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Após a Homologação da licitação pela autoridade competente, nos termos do Decreto 

Municipal nº 16.010/10, será lavrada a Ata de Registro de Preços, a qual terá efeito 
de “compromisso de fornecimento ou de prestação de serviços” e deverá ser assinada 
pela adjudicatária e pelos titulares das pastas envolvidas. 

 
16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. A Ata de Registro de Preços, doravante denominada apenas ARP, será celebrada nos 
termos da ”minuta” que integra o ANEXO IX do presente Edital e da proposta 
apresentada pela adjudicatária.  
 
16.1.1. A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis da data da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

16.1.1.1. Responsabiliza-se a adjudicatária, pelas informações 
constantes em sua proposta comercial, devendo mantê-las 
atualizadas junto à Administração. 

 
16.1.1.2. Assinada a respectiva Ata, a adjudicatária passa à condição 

de “Detentora” da Ata de Registro de Preços. 
 

16.1.2. Havendo a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços e 
restando esta frustrada pela mera recusa em assiná-la ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido neste Edital, pela 
inexatidão das informações contidas na proposta comercial ou em razão da 
desatualização dos dados nela constantes, incidir-se-á multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial, sem prejuízo da 
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a PMSA pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

16.1.3. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 
anterior ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde 
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que haja conveniência, proceder a adjudicação às demais Licitantes, 
observada a ordem de classificação das propostas. 
 

16.2. Nos termos do Artigo 54 da Lei Federal n° 8.666 / 93 e do Artigo 12 do Decreto 
Municipal n° 16.010 / 10, a Ata de Registro de Preços será regida pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe – supletivamente – os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 

16.3. O aperfeiçoamento da Ata de Registro de Preços não impedirá a Administração de 
adquirir, nos termos da legislação em vigor, os mesmos produtos/serviços de outro 
fornecedor/prestador, respeitado o disposto no item 16.8, alínea “a” deste Edital. 
 

16.4. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente 
no país. 
 

16.5. Cada fornecimento/prestação solicitado pela Administração em decorrência da Ata de 
Registro de Preços será aperfeiçoado: 
 
a) Quando seu valor for inferior ao previsto para os casos de Tomada de Preços, 

por meio de carta-contrato, nota de empenho de despesa, AF (Autorização de 
Fornecimento/Prestação de serviços) ou qualquer outro instrumento escrito que 
– juridicamente – comprove a existência do vínculo contratual, na conformidade 
do admitido pelo Artigo 62, caput, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1.993; 

 
b) Nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, em 

que não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 
independentemente do valor da aquisição, pelos mesmos instrumentos 
especificados na alínea "a" supra, na forma do Artigo 62, § 4° da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1.993; 

 
c) Nos casos de pequenas compras de pronto-pagamento, nas condições e 

formas estabelecidas no Artigo 60, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1.993;  

 
d) Nos demais casos ou sempre que a Administração julgar conveniente ou 

oportuno, pela confirmação de fornecimento/prestação de serviços, na forma do 
artigo 13 do Decreto Municipal n° 16.010 de 24 / 02 / 10.  

 
16.6. Sempre que solicitado pela Administração, terá a Detentora da Ata de Registro de 

Preços - no prazo máximo de quarenta e oito (48) horas -, o dever de aperfeiçoar o 
contrato acessório de fornecimento/prestação de serviços na forma do previsto no 
item 16.5 deste Edital e de proceder ao fornecimento dos produtos/prestação de 
serviços, objeto da Ata de Registro de Preços, na quantidade/forma solicitada, 
respeitados os limites e prazos previstos no ANEXO I deste Edital. 
 

16.6.1. A autorização de fornecimento referida na letra "d" do item antecedente 
estipulará obrigatoriamente: 

 
a) a quantidade do objeto a ser fornecido/prestado pela DETENTORA; 
 
b) a forma do fornecimento/prestação (quantidade no momento 

desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral); 
 
c) o prazo máximo de entrega do objeto;  
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d) o valor a ser pago pela PREFEITURA à DETENTORA e o prazo, em 
decorrência do fornecimento/prestação realizado.  

 
16.6.2. Será facultado à PREFEITURA convocar a DETENTORA para aperfeiçoar 

tantos contratos acessórios de fornecimento/prestação quanto forem 
necessários para o atendimento de suas necessidades. 
 

16.6.3. O não comparecimento injustificado da DETENTORA para o aperfeiçoamento 
do contrato acessório de fornecimento/prestação, irá sujeitá-la às penalidades 
previstas limitada a 2 (duas) recusas, sob pena de, ultrapassado este limite, 
ficar caracterizada a inexecução total ou parcial do presente compromisso, 
conforme o caso, para os fins previstos na legislação em vigor e na presente 
Ata. 
 

16.7. Serão considerados como direitos da Administração, além de outros estabelecidos na 
legislação em vigor e no instrumento contratual, os que seguem 

 
a) O direito de exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses 

públicos, o aperfeiçoamento do contrato de fornecimento/prestação de 
serviços nas formas referidas no item 16.5 e o respectivo 
fornecimento/prestação do objeto da Ata de Registro de Preços; 

 
b) O direito de definir a forma de fornecimento/prestação desejada e de receber 

os produtos/serviços dentro do prazo máximo previsto; 
 
c) O direito de optar pela rescisão da Ata de Registro de Preços ou pela 

instauração de regular procedimento de revisão de preços, na forma do 
estabelecido no Artigo 22 parágrafos 1° ao 3° do Decreto Municipal n° 16.010 
de 24 / 02 / 10, sempre que o preço registrado for superior ao praticado no 
mercado; 

 
d) O direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços na 

hipótese prevista no item 18.4 e 18.5 deste edital. 
 

16.8. Serão considerados como direitos da Detentora, além de outros estabelecidos na 
legislação em vigor e no instrumento contratual: 

 
a) O direito de fornecer os produtos/prestar os serviços objeto da Ata de Registro 

de Preços, quando solicitado pela Administração, desde que esta não 
obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação 
direta, melhores condições de preço; 

 
b) O direito de receber - no prazo devido - o pagamento pelos produtos 

regularmente fornecidos ou pela prestação de serviços, no valor constante da 
Ata de Registro de Preços, respeitado o disposto no Decreto Municipal n° 
16.010/10 e no presente Edital; 

 
c) O direito de solicitar o cancelamento do preço registrado, nos casos em que 

houver atraso no pagamento de fornecimentos/prestações realizados, 
observado o disposto no Artigo 78, XV da Lei Federal n° 8.666 / 93 e no Artigo 
26, parágrafos 1° ao 4° do Decreto Municipal n° 16.010 /10; 

 
d) O direito de solicitar o cancelamento do preço registrado, nos casos em que – 

comprovadamente – demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado 
por razões alheias à sua vontade, nos termos do Artigo 26 do Decreto 
Municipal n° 16.010/10;  
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e) O direito de requerer a instauração de procedimento de revisão de preços, 
sempre que se verificar a hipótese prevista no Artigo 21 do Decreto Municipal 
n° 16.010 /10; 
 

16.9. O pagamento à DETENTORA pela PREFEITURA será devido a cada fornecimento 
realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na conformidade do 
estabelecido nas cláusulas 16.5 a 16.8 do edital. 

 
16.10. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente a 

DETENTORA, pela PREFEITURA ou órgão da ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA usuário do registro, conforme consta na presente Ata de Registro de 
Preços, mediante a apresentação dos documentos pertinentes na unidade ou órgão 
recebedor dos materiais, em trinta (30) dias, do recebimento definitivo do objeto 
fornecido pelo contratado. 
 

16.11. A Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, conforme Decreto Municipal n.º 16.176/2011 de 
04/06/2011. 
 

16.12. A Detentora não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos na sua proposta, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 

16.13. Correrão exclusivamente por conta da Detentora quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos devidos. 
 

16.14. Não será admitida - a qualquer título - subcontratação. 
 

16.15. A rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do preço 
registrado se darão na forma do disposto nos Artigos 23 a 26 do Decreto Municipal n° 
16.010/10. 
 

16.16. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de Preços, o Foro será 
o da Comarca de Santo André, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que o seja.  
 

16.17. O(s) preço(s), não será(ao) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, 
na conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de 
ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes 
contratantes, em face de alterações futuras desta mesma legislação.  
 

16.18. O disposto no item anterior não impedirá, que ao longo da execução do fornecimento, 
a DETENTORA requeira a instauração de procedimento de revisão de preços, 
consoante hipótese prevista no Decreto municipal vigente.   
 

16.19. Aperfeiçoado o termo de fornecimento, estará a DETENTORA obrigada a fornecer o 
objeto nele estipulado, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). 
 

16.20. Não será admitida a entrega do objeto pela DETENTORA, nem o seu recebimento, 
sem que previamente tenha sido aperfeiçoado o respectivo acessório de 
fornecimento. 

 
17. CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
17.1. Qualquer meio de comunicação escrito (fax, e-mail, correspondência, etc.), é 

mecanismo hábil para a convocação da Detentora da Ata de Registro de Preços. 
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17.2. O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo 
previsto no subitem 16.6 deste edital, sob alegação de motivo justo que poderá ou não 
ser aceito pela Administração. 
 

17.3. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 16.6 deste 
edital ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja 
conveniência, proceder à adjudicação às demais Licitantes, observada a ordem de 
classificação das propostas. 
 

17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e nos 
preços unitários finais, já aplicado o desconto auferido nos lances, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos valores contratados. 
 

17.5. Para assinatura do Contrato será cobrado preço público, de acordo com a legislação 
municipal vigente. 
 

17.6. A Contratada ficará responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, 
comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos compromissos 
assumidos com a Prefeitura, não se obrigando a mesma a fazer restituições ou 
reembolsos de valores principais e/ou acessórios despendidos com esses 
pagamentos. 
 

17.7. As Detentoras obrigam-se a manter, durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições exigidas 
nos aspectos jurídico e de qualificação técnica, econômica e financeira, bem como de 
regularidade perante o Fisco e a Justiça de Trabalho, quando das respectivas 
habilitações. A regularidade dos encargos sociais será comprovada mediante a 
apresentação da “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/14, 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF expedida pela Caixa Econômica 
Federal e da Certidão Negativa/Positiva com efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, na época da apresentação das notas 
fiscais e pagamento. 
 

17.8. Não será admitida - a qualquer título - subcontratação. 
 

17.9. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos 
enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as conseqüências 
previstas no artigo 80, todos da Lei Federal no 8.666/93. 

 
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e subsidiariamente 
no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº 8.883/94, e demais normas pertinentes, a seguir indicadas: 

 
18.1.1 Advertência; 

 
18.1.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, nos termos indicados no subitem 18.12.1; 
 

18.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 

18.1.4 Multa. 
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18.2 A multa pela recusa da Detentora em assinar o contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido neste Edital será de 10% (dez por cento) do 
valor da contratação, sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com a PMSA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 

18.3 Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), podendo a PMSA a partir do 10º dia considerar 
rescindido o Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.3.1 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a 

contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e sendo 
possível, o valor das referidas multas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos à PMSA, garantida a ampla defesa nos termos da 
Lei. 

 
18.4 Multa por inexecução parcial do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor da 

parcela inexecutada. 
 

18.5 Multa por inexecução total do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato. 
 

18.6 Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor total do Contrato. 
 

18.7 Perda da garantia oferecida se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual. 
 

18.8 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 
 

18.9 Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 18.2, será a Contratada 
intimada da intenção da PMSA quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se 
prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do art. 87, §2o e §3o da Lei 
Federal no 8.666/93.  
 

18.10 Não sendo apresentada a defesa prévia pela Contratada ou havendo o indeferimento 
da mesma quando interposta, a PMSA providenciará a notificação da Contratada 
quanto à aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso 
administrativo, nos termos do artigo 109, I, “f” da Lei Federal no 8.666/93.  
 

18.11 Decorridas as fases anteriores, o prazo para pagamento das multas será de 3 (três) 
dias úteis a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e sendo 
possível, o valor devido será descontado da garantia prestada ou, sendo esta 
insuficiente, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à 
Administração. Não havendo prestação de garantia, o valor das multas será 
diretamente descontado do crédito que porventura haja. 
 
18.11.1 Não havendo tais possibilidades, o valor será inscrito em dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo. 
18.12 Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a ocorrência das hipóteses 

a seguir listadas, acarretará a aplicação da penalidade especificada. 
 
18.12.1 A empresa que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o Contrato ou deixar de retirar o instrumento equivalente, 
deixar de entregar documentação exigida para a sessão pública ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 



Processo nº 4516/2019         PP nº 028/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

Edital Padrão de Pregão Presencial - RP                                                                                                        Página 14 de 15 

 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores da PMSA, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no Contrato e 
nas demais cominações legais. 

 
19 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
19.1 As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de 

dotação(s) orçamentária(s) consignada(s) no orçamento da PREFEITURA e dotações 
próprias do(s) órgão(s) da ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, quando interessados.  
 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Os pedidos de impugnação ao Edital deverão ser encaminhados à Gerência de 

Compras e Licitações correspondente à COPEL – I dirigidos à autoridade superior (Sr. 
Secretário de Assuntos Jurídicos), contendo a indicação do número do respectivo 
Edital, a ser protocolizado junto à Praça de Atendimento, no Térreo I do Prédio da 
PMSA, sito na Praça IV Centenário no 1, Centro, neste Município, nos seguintes 
prazos: a) até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, 
em sendo formulada por qualquer cidadão; b) até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes, em sendo formulada pela Licitante. Deverá 
constar no pedido, endereço, telefone e e-mail para contato. 
 

20.2 Quaisquer esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação serão prestadas, 
mediante solicitação escrita formulada, no mínimo 2 (dois) dias úteis antes da data 
prevista para entrega dos envelopes, de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 
17:00 horas, em local descrito no Anexo I deste Edital. Não serão aceitos pedidos de 
informações ou questionamentos verbais, admitindo-se no caso, as formuladas 
através de e-mail, cujo endereço está descrito no Anexo I deste Edital. Todos os 
esclarecimentos ou informações referidas neste subitem deverão ser encaminhados à 
Gerência de Compras e Licitações correspondente à COPEL - I, contendo o 
respectivo número do Edital. Deverá constar no pedido, endereço, telefone e e-mail 
para contato. 
 

20.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública, exceto no tocante ao disposto no subitem 10.12.1 
deste Edital. 
 

20.4 Fica assegurado à PMSA o direito de, no interesse da Administração, invalidar ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
interessadas, na forma da legislação vigente. 
 

20.5 As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, e a PMSA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

20.6 As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

20.7 A apresentação da proposta pela Licitante implica na aceitação tácita de todos os 
termos do presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 41, § 2º 
da Lei Federal no 8.666/93.  
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20.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão pública na data marcada, a mesma será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja decisão e comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMSA. 
 

20.10 As partes elegerão o Foro da Comarca de Santo André para qualquer procedimento 
administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do 
descumprimento do Contrato dela originado. 
 

20.11 Este Edital Padrão de Pregão Presencial da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANDRÉ (PMSA) contém 15 (quinze) folhas, numeradas sequencialmente de 1 (um) a 
15 (quinze), escritas no anverso, com as CONDIÇÕES GERAIS do procedimento 
licitatório que, em conjunto com os elementos específicos, contidos nos Anexos que o 
integram, regerão a licitação e a contratação especificada. 
 
 

20.12 Constituem parte integrante do presente Edital os seguintes Anexos que conterão a 
correspondente numeração própria: 

 
20.12.1. Anexo  I - Descrição do Objeto e demais Condições 
20.12.2. Anexo  II - Descrição dos Materiais / Serviços 
20.12.3. Anexo  III - Descrição dos Documentos de Habilitação 
20.12.4. Anexo  IV - Modelo de Proposta Comercial 
20.12.5. Anexo  V - Modelo do Termo de Credenciamento 
20.12.6. Anexo  VI - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos 

Habilitatórios 
20.12.7. Anexo  VII - Modelo de Declaração de Pequena Empresa 
20.12.8. Anexo  VIII - Modelo de Declaração do Licitante 
20.12.9 
20.12.10 

Anexo IX 
Anexo X 

- 
- 

Minuta da Ata de Registro de Preços 
Termo de Ciência e Notificação 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 28 de maio de 2.019 
 
 
 
 
 
 
 

RENATA GRACIO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro(a) Oficial 

Departamento de Licitações 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 ALAIR MAGNI 
Diretor 

Departamento de Licitações 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
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1. DADOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
 

1.1. Processo Administrativo no 4516/2019 
 

1.2. Edital nº 028/2019 
 

1.3. Modalidade: Pregão Presencial - RP 
 
1.4. Data da Abertura: 11/06/2019 
 
1.5. Horário da Abertura: 09h30min 
 
1.6. Local: Prédio da Prefeitura Municipal de Santo André (PMSA), 13o andar, sito na 

Praça IV Centenário no 1, Centro, neste Município – Sala de Licitações no 08. 
 
1.7. Telefone(s): (11) 4433-0300, 4433-0311 e 4433-0319 

 
1.8. E-mails: rgoliveira@santoandre.sp.gov.br; ecompras@santoandre.sp.gov.br; 

jmanssur@santoandre.sp.gov.br; 
 

1.9. Este Pregão Presencial atende à programação da Secretaria de Educação. 
 
 

2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão presencial: Registro de Preços para aquisição 
e instalação de mobiliários diversos destinados às Unidades da Secretaria de 
Educação, conforme descrição e quantidades mencionadas no Anexo II do edital. 
 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas com a execução do objeto deste Edital estão consignadas no 

orçamento de 2019 da PMSA, nas dotações orçamentárias abaixo descritas e nas 
dotações próprias para o exercício subsequente, quando for o caso. 

 
3.1.1. Dotação: 

6010.449052.12.361.0060.2.173.01; 6010.449052.12.365.0061.173.01 
Tesouro 

 
4. VIGÊNCIA DA ATA, PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO(S) 

PRODUTO(S) 
 
4.1. Vigência: A Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, contados     

a partir da data da sua publicação. 
 

4.2. Prazo de Entrega em até 20 (vinte) dias, a contar do dia útil seguinte ao do 
recebimento das AFs (Autorizações de Fornecimento) a serem emitidas pela PMSA. 

 
4.3. Local de entrega: As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado 06 - SE, 

situado na Rua Tirol s/nº – Vila Matarazzo – Santo André/SP, correndo por conta 
exclusiva da Contratada todas as despesas decorrentes de carga, descarga e 
transporte até o local indicado. 

 
4.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
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4.5. O objeto de que trata o subitem 2.1 retro deverá ser entregue e/ou executado de 
acordo com as especificações constantes do Edital e de seus Anexos, sob pena de 
incorrer a Contratada nas sanções previstas na forma da Lei.  

 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DA REVISÃO DE 

PREÇOS 
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura no prazo de 30 

(trinta) dias contados do adimplemento. 
 
5.1.1. Considerando a possibilidade de que os pagamentos sejam efetuados 

através de depósito bancário, a Licitante deverá indicar, em sua Proposta 
Comercial, sua razão social e respectivo número do CNPJ(MF), o banco 
(nome e número), a agência (nome e número) e o número da conta corrente.   

 
5.1.2. O não pagamento da fatura, apresentada nas condições previstas, sujeitará 

a Contratante à atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a 
data final do período do adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento.  

 
5.2. O pagamento à DETENTORA pela PREFEITURA será devido a cada fornecimento 

realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na conformidade do 
estabelecido nos itens 16.5 e 16.6 do Edital. 
 

5.3. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DA REVISÃO DE PREÇOS - O preço será 
ofertado em moeda corrente no País e não será objeto de atualização financeira por 
via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, em atendimento ao 
disposto na legislação federal em vigor. 

 
5.3.1. O disposto no item antecedente não exclui a possibilidade da instauração de 

procedimentos de revisão de preços, na conformidade do estabelecido nos 
Artigos 21 e 22 do Decreto Municipal n° 16.010, de 24 / 02 /10. 
 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
6.1. As propostas deverão, preferencialmente, ser elaboradas de acordo com o modelo 

apresentado no Anexo IV, devendo-se, em qualquer forma de apresentação, indicar 
todos os quesitos constantes daquele modelo.  
 

6.2. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, devendo-se 
considerar este prazo naquelas que não o especificarem. 

 
6.3. Só será admitida a oferta de um único valor para cada produto, bem como a 

indicação de uma única marca para o mesmo. A empresa que ofertar mais de um 
valor, produto ou marca para um determinado item será considerada desclassificada 
no mesmo. 

 
6.4. No preço, em Real com duas casas decimais, deverão estar inclusos, entre outros, 

tributos, prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos, 
transporte, quaisquer despesas operacionais, todos encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais e comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza;  frete, carga e descarga, transporte, enfim, todos os componentes de custo 
dos serviços, necessários à perfeita execução do objeto deste edital. 

 
6.5. Deve-se declarar marca para todos os itens. 
 
6.6. Não será admitida a entrega de produtos pela Detentora nem o seu recebimento 

pela Administração, sem que previamente tenha sido emitida a AF (Autorização de 
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Fornecimento), devidamente assinada pelo órgão ou unidade emitente, na forma do 
item 16.5 deste Edital e a respectiva Nota de Empenho da despesa. 

 
6.7. O recebimento dos produtos e dos materiais será feito mediante apresentação de 

Nota Fiscal. 
 
6.8. Os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações 

constantes do ANEXO integrante deste Edital, na forma prevista na(s) proposta(s) 
comercial(s), dentro do prazo estabelecido, naquilo em que não o contrariar, sob 
pena de a(s) futura(s) Contratada(s) incorrer (em) nas sanções previstas neste 
Edital. 
 

6.9. Os itens fornecidos serão inspecionados e conferidos e as irregularidades de 
qualquer natureza detectadas, após as aferições retromencionadas, obrigam a futura 
Contratada à substituição do material não aprovado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, correndo às suas expensas, eventuais despesas advindas da troca do 
material. 

 
6.10. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos 

das normas técnicas existentes, para a comprovação da boa execução da Ata, 
correrão por conta da Detentora. 
 

7. DOS CATÁLOGOS  
 
7.1. Somente o vencedor da fase de lances deverá apresentar catálogo ou ficha 

técnica ou folder ou assemelhado, original e/ou em cópia reprográfica legível, 
contendo as especificações dos produtos ofertados, constantes no Anexo II (fator 
desclassificatório). 

 
7.1.1. O vencedor da fase de lances terá direito a fazê-lo no prazo de 07 (sete) 

dias úteis após a sessão pública, na Gerência de Compras e Licitações – I, 
sito na Praça IV Centenário, 01 – 13º andar – sala 02, Centro – Santo 
André/SP. 

 
7.1.2. Caso ele seja portador de catálogo ou ficha técnica ou folder ou 

assemelhado na própria sessão pública e ali mesmo queira apresentá-lo (a), 
não será necessária a concessão do prazo previsto no subitem 7.1.1. 

 
7.1.3. Se houver condições de análise na sessão pública e o catálogo, ficha 

técnica, folder ou assemelhado do vencedor da fase de lances for 
reprovado(a), a Administração dará a mesma oportunidade aos 
subseqüentes melhores colocados, observando-se o constante nos subitens 
7.1.1 e 7.1.2. 

 
7.1.4. O catálogo/ficha técnica/folder/assemelhado deverá estar escrito em 

português e nele(a) deverá constar a identificação do item/lote 
correspondente e o nome da empresa licitante. 

 
7.2. A critério do Pregoeiro e/ou da Administração poderão ser convocados outros 

funcionários desta, para emissão de pareceres técnicos 
 

7. ETAPA DE LANCES 
 
7.1 Os lances efetuados na sessão pública deverão incidir sobre o preço por lote. 
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8. JULGAMENTO 
 
8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote. 

 
9. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
9.1 É designado(a) Pregoeiro(a) Oficial para esta sessão pública a Sra. Gisele 

Aparecida de Marco, ou o Sr. Rinaldo Pereira da Silva de Oliveira, ou o Sr. Luiz 
Ignácio, ou a Sra. Alessandra Cristine Angeli Pincerato, ou a Sra. Karina 
Tathiane de Oliveira Chimirra, ou a Sra. Juliana Manssur, ou a Sra. Renata 
Gracio de Oliveira, ou o Sr. Anderson Augusto Bogoni ou a Sra. Luci Carlota 
Daniel Gomes, todos(as) nomeados(as) através da Portaria nº 412.03.2019. Como 
equipe de apoio estarão atuando os membros da COPEL I e/ou COPEL II bem 
como, os demais servidores do Departamento de Licitações, quando necessário. 
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LOTE 01 

Item Códigos Material Descritivo  Total 

1 17.01.1189 Armário alto 
fechado 

Armário Alto fechado: com duas portas, na  medida mínimas: 900mm (L) x 500mm(P) x 1600 mm (A) confeccionado em MDP, 
revestido em ambas as faces  por BP com proteção antibacteriana e textura tátil., acabamentos fosco ou semi fosco garantindo que 
não haja reflexão. Tampo e base com espessura de 25mm e borda com 2,0mm. Laterais, fundo, prateleiras e portas com espessura 
de  18mm e borda com 1,0mm. Portas de abrir com dobradiças Zamak  com abertura de 270° e fechadura tipo cremona com varão 
para travamento das portas , acompanhando 2 chaves escamoteáveis . Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento 
com ponteira em polipropileno. As portas devem de estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961:2010, referente ensaio de 
estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis.   Armário contendo 3 prateleiras, sendo uma fixa e duas ajustáveis com 
sistema de travamento através de suportes de prateleiras em Zamack. Rodapé de aço carbono tubular retangular de  20mm x 
30mm. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato ao chão, 
e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de 
madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, 
devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para bordos 
de 2,0mm e 1,00mm para bordos de  1,0mm.Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos.  Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou Amadeirado  . 
Sendo definido a  posterior . Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação. Produto certificado pela 
ABNT, atendendo os requisitos da Norma  13961:2010 . Certificação de cadeia de custódia para produtos de madeira, 
comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são  oriundo de 
madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, 
ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a 
referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 
53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 

236 

2 17.01.0106 
Armário Baixo 

com duas 
portas 

Armário baixo fechado:  com duas portas, na medida mínimas: 900mm (L) x 500mm(P) x 810 mm (A) confeccionado em MDP, 
revestido em ambas as faces  por BP com proteção antibacteriana e textura tátil., acabamentos fosco ou semi fosco garantindo que 
não haja reflexão. Tampo e base com espessura de  25mm e borda com 2,0mm. Laterais, fundo, prateleiras e portas com espessura 
de  18mm e borda com 1,0mm. Portas de abrir com dobradiças Zamak  com abertura de 270° e fechadura tipo cremona com varão 

88 
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para travamento das portas , acompanhando 2 chaves escamoteáveis . Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento 
com ponteira em polipropileno. As portas devem de estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961:2010, referente ensaio de 
estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis.  Armário contendo 1 prateleira  ajustável com sistema de travamento 
através de suportes de prateleiras em Zamack. Rodapé de aço carbono tubular retangular de  20mm x 30mm. Para controle do 
desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento em chapa 
de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo 
fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 
1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos.  Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.. A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou Amadeirado  . Sendo 
definido a posterior. Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação. Produto certificado pela ABNT, 
atendendo os requisitos da Norma  13961:2010 . Certificação de cadeia de custódia para produtos de madeira, 
comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são  oriundo  de 
madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, 
ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a 
referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 
53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 

3 12.01.0280 

Mesa reta com 
gavetas 

 
 
 

Mesa reta com gavetas. Mesa reta individual confeccionada em madeira prensada de MDP (medium density particleboard) com BP 
(laminado melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em aço carbono estampadas em repuxo com 
colunas formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação vertical. Estrutura confeccionada com colunas em tubo 
retangular de 50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço carbono; base de apoio ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), 
estampada em repuxo com formato estrutural e desenho orgânico em “V” invertido, acabamentos arredondadas, com dimensões de 
600mm x 80mm x 53mm (C x A x L) e abertura para encaixe da coluna e soldada por dentro do pé de forma que fique invisível ao 
usuário; para controle do desnível do piso cada base possui sapata niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao chão. 
Calha de fiação fixada por sistema de travamento para fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm de espessura, 
dobrada em formato de “U”, e com abertura estampada na parte superior de contato ao tampo em que receber um passa-fios com 
tampa de arremate em formato semioblongo com dimensões de 70mm x 30mm e logo da empresa em alto relevo para identificação 
da mesma;  travessa sob o tampo estampada em repuxo com formato estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de 
espessura, com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo em repuxo rebaixado para receber os parafusos e chanfros 
frontal e posterior com ângulo de 25° para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em madeira prensada de MDP 
(medium density particleboard) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com efeito 3D 

20 
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e proteção antibacteriana, com acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, no 
mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,50mm e raio da borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo com o 
item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008; painel de privacidade com espessura de 18mm no mesmo material e padrão de 
acabamento do tampo, fixados aos montantes através de pontos de fixação usinados com sistema de montagem  minifix, compondo 
juntamente com as partes metálicas um conjunto rígido.  Gaveta confeccionada com caixa em MDP e gavetas em aço. Dimensões 
do tampo: 1200mm x 700mm x 25mm. A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou Amadeirado  . Sendo definido a 
posterior. Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação. Certificação de cadeia de custodia para produtos 
de madeira, comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 
oriundo de madeira certificada . Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 
obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia 
FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) 
reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de 
Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 

4 17.01.2016 Gaveteiro com 
3 gavetas 

Gaveteiro volante com 3 gavetas : Corpo confeccionado em madeira prensada de MDP (Médium Density Particleboard) com 
ambas as faces em laminado melamínico com textura tátil sensível de baixa pressão.  Tampo com espessura de 25mm, com bordos 
em perfil termoplástico plano colado por sistema "hot-melt", no mesmo padrão do tampo, com espessura mínimo 2,0mm. Laterais e 
fundo de 18mm no mesmo padrão de acabamento do tampo.. Com 2 (duas) gavetas com 130mm de frente em madeira e fabricação  
em aço carbono laminado, cortada e conformada a frio por processos mecânicos de puncionamento  e dobra, tendo as partes 
unidas por processo de soldagem por resistência, sem a agregação de material, permitindo acabamento das emendas de forma 
imperceptível. Todas as gavetas são equipadas com corrediças telescópicas  slim.   O acabamento dos componentes metálicos é 
em resina hibrida (Epóxi/Poliéster), aplicada por processo eletrostático, em forma de pó micronizado, aplicado sobre a superfície 
após tratamento antioxidante por fosfatização orgânica. Com 1 (uma) gavetas com 280mm p/ pasta suspensa, em aço carbono 
laminado, cortada e conformada a frio por processos mecânicos de puncionamento e dobra, tendo as partes unidas por processo de 
soldagem por resistência, sem a agregação de material, permitindo acabamento das emendas de forma imperceptível. O 
acabamento dos componentes metálicos é em resina hibrida (Epóxi/Poliéster), aplicada por processo eletrostático, em forma de pó 
micronizado, aplicado sobre a superfície após tratamento antioxidante por fosfatização orgânica. Frontais em MDP com 18mm e 
acabamento de faces e bordos no padrão do restante do móvel, munidos de puxadores injetados em polipropileno, acabamento 
texturizado, desenho trapezoidal, sistema de pega embutido, fixado em encaixe fresado na borda divisória entre as gavetas e 
reforçado por dois parafusos do tipo sheep-board internos. Fechadura metálica com travamento por segredo de 4 pinos, chave em 
duplicata, do tipo anti quebra com cabeça em Polipropileno e posicionamento frontal e fechamento simultâneo das gavetas. Com  4 
(quatro) rodízios em Polipropileno com 65mm de diâmetro, base em Poliamida 6.6 e eixos vertical e horizontal em aço cromado. As 
fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 
aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas  
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devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas e arredondar cantos agudos.  Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
Todos os componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 
micronizados, compostos por resinas  termofixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), formando 
uma película plástica uniforme com espessura mínima de 40  mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície metálica 
tratada quimicamente em processo nanocerâmico  de  fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados 
tóxicos. Medidas  mínimas : 651mm (A) x 459mm(L) x 570mm(P). A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou 
Amadeirado  . Sendo definido a posterior. Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de  fabricação. Certificação 
de cadeia de custodia para produtos de madeira, comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundo de madeira certificada . Todos os produtos ou subprodutos de madeira 
que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 
legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 
CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 
Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade 
ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de 
toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

5 17.01.0021 
Armário  

suspenso 
basculante 

Armário Suspenso Basculante:  Armário com medidas mínimas totais de 0.80 de largura x 0.30 de profundidade e 0.40 de altura. 
Chapéu confeccionado em MDP de 18 mm, revestido em laminado melaminico de ambos os lados e bordas com acabamento em 
PVC colado a quente. Fundo confeccionado em MDP de 18 mm, revestido em laminado melaminico de ambos os lados e bordas 
com acabamento em PVC colado a quente. Caixa externa confeccionada em MDP de 18 mm, revestida de ambos os lados de alta 
pressão e bordas com acabamento em PVC colado a quente. Uma porta basculante medindo, no mínimo, 0.79 de largura x 0.39 de 
altura, confeccionada em MDP de 18 mm, revestida de ambos os lados de alta pressão e bordas com acabamento em PVC colado 
a quente. Com 02 pistões a gás e dobradiças metálicas, puxador metálico de 100 mm. Dimensões: 800 x 300 x 400 mm (LxPxH). 
Opções de cores platina e ovo. Apresentar catálogo. Garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação. Certificação de 
cadeia de custódia para produtos de madeira comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizadas são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira 
que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 
legal certificada de manejo florestal sustentável. Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 
CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 
Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade 
ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de 
toda a cadeia produtiva. Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet . 

42 

6 17.01.1197 Mesa de  
reunião 

Mesa reunião retangular:  confeccionada em madeira prensada de MDP (medium density particleboard) com ambas as faces em 
laminado melamínico  de baixa pressão com textura tátil e com proteção antibacteriana. Estrutura composta de colunas duplas 
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retangular verticais e travessa superior e inferior de secção quadrada em aço tubular sae 1020 de 50 x 50 x 1,50 mm, Barra de união para 
estruturas da mesa com travamento das colunas verticais, secção retangular em aço tubular sae 1020 de 30 x 50 x 1,50 mm com 
tratamento anti-corrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi na cor preta, com 04 (quatro) apoios de pés reguláveis no 
piso em polipropileno ou nylon injetado. Tampo com espessura de 25 mm, com bordos em perfil termoplástico plano colado por 
sistema "hot-melt", no mesmo padrão do tampo, com espessura mínima de 2,5mm. Painel de privacidade com espessura de  18mm 
no mesmo padrão de acabamento do tampo, fixados aos montantes nas extremidades, dotado de pontos de fixação usinados para 
sistema  minifix. Todos os componentes metálicos deverão receber tratamento antiferruginoso com adição de tensoativo  
desengraxante, livre de componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos, com resistência à corrosão em superfícies. O 
revestimento é por meio de pintura epóxi, com partículas de pó aderidas formando uma película plástica uniforme.  Superfície com 
tratamento anticorrosivo (fosfatização) no processo de pintura que garanta resistência a nevoa salina de 300 horas através de 
processo ecológico, sem formação de efluentes, e pintura eletrostática em resina hibrida epóxi/Poliester na forma de pó, aplicada 
através de pulverização eletrostática e polimerização em estufa de alta temperatura.A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos com raio de 2 mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem 
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes - Medidas  mínimas : 2000mm (L) x 1000mm (P) x 750mm(A) A cor do 
revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou Amadeirado  . Sendo definido a posterior. Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   
contra defeito de fabricação. Certificação de produto para com a NBR-13966:2008 da ABNT. Laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho, acompanhado 
da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente recolhida - (lei federal n° 6.496, de 0 7/12/77) de acordo com 
a resolução nº 437 CONFEA portaria 3.751 de 23.11.1990 e artigo 67 da lei federal nº 5194.Certificação de cadeia de custodia 
para produtos de madeira, comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira 
utilizados são oriundo de madeira certificada . Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 
deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo 
florestal sustentável. Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 
(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os 
Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos 
sites das entidades emissoras. 

7 17.01.0323 
Mesa de 
trabalho 

angular 1400 

Mesa de trabalho angular 1400: Mesa de Trabalho 90° confeccionada em madeira prensada de MDP (medium density 
particleboard) com BP (laminado melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em chapas de aço carbono 
estampadas em repuxo com colunas formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação vertical. - Estrutura 
confeccionada com duas colunas em tubo retangular de  50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço carbono e uma coluna 
central em tubo quadrado de 50mm x 50mm com parede de 1,20mm de espessura; Base de apoio ao chão em chapa de aço #14 
(1,90mm), estampada em repuxo com formato estrutural e desenho orgânico em “V” invertido, com acabamentos arredondados, e 
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dimensões de 600mm x 80mm x 53mm (C x A x L), abertura para encaixe da coluna de forma que a solda fique invisível ao usuário; 
para controle do desnível do piso cada base possui uma sapata niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao chão. 
Calha de fiação fixada por sistema de travamento para fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm de espessura 
dobrada em formato de “U”, e com abertura estampada na parte superior de contato ao tampo em que recebe um passa-fios com 
tampa de arremate de formato semioblongo com dimensões de 70mm x 30mm;  Travessa sob o tampo estampada em repuxo de 
forma estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo 
rebaixado para receber os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 25° para acabamento. Tampo com espessura de 
25 mm elaborado em madeira prensada de MDP (medium  density particleboard) com ambas as faces em BP (laminado melamínico 
de baixa pressão) com proteção antibacteriana e com acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil 
termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, com espessura mínima de 2,5mm e raio da borda de contato com o usuário 
de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008; Painel de privacidade nas duas faces laterais com 
espessura de 18mm no mesmo material e padrão de acabamento do tampo, fixados aos montantes através de pontos de fixação 
usinados com sistema de montagem minifix, compondo juntamente com as partes metálicas um conjunto rígido. Para a passagem 
de fiação sobre o tampo encontrasse 3 (três) unidades distribuídas com formato semi-oblongo com dimensões de no mínimo 65 mm 
x 29 mm. - Sob o tampo encontrasse calhas horizontais para a passagem da fiação com aberturas para tomadas de acordo com as 
normas da ABNT e aberturas para RJs (Telefonia e Internet). Dimensões do tampo: 1400mm x 1400mm x 25mm. Profundidade do 
tampo:  700mm A mesa deverá atender aos requisitos dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo com o item 4.1.1 da 
Norma ABNT NBR 13966:2008. A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou Amadeirado  . Sendo definido a posterior .  
Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação.   Certificacão pela ABNT, atendendo aos requisitos da 
Norma 13966:2008. Certificação de cadeia de custodia para produtos de madeira, comprovando que na fabricação do 
produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 
produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas 
nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação 
poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) 
de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou 
internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

8 17.01.1198 Mesa reunião 
redonda 

Mesa redonda reunião : confeccionada em madeira prensada de MDP (medium density particleboard) com BP (laminado 
melamínico de baixa pressão). Estrutura confeccionada em formato tripé por meio de tubo retangular em 60 mm x 40 mm com 
parede de 1,90mm no mínimo em aço carbono, com corte as laser e dobra e soldadas por meio de solda mig, que formam um 
triangulo sob o tampo, em que se encaixam 3 (três) colunas confeccionadas em alumínio injetado com formato cônico, com uma 
nervura estrutural central de composição SAE 305 com teor de Fe mais alto (entre 0,70% e 1,10 %) próprio para peças injetadas 
com inclinação de 74° em relação ao piso. Na parte superior da coluna injetada encontrasse uma espiga que se encaixa na travessa 
superior de sustentação do tampo, em que sua fixação é por meio de parafusos métricos. Tampo com espessura de 25 mm 
elaborado em madeira prensada de MDP (medium density particleboard) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de 
baixa pressão) com textura tátil e proteção antibacteriana, com acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em 
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perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,5mm e raio da borda de contato com o usuário 
de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008. Dimensão  mínimas mesa : Diâmetro de 1200mm x 740 
mm altura. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil 
Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,5mm. Soldas  devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 
acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo fixas de 
base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente, 
garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina. A cor do revestimento poderá ser: Cinza Claro , Ovo , ou 
Amadeirado  . Sendo definido a  posterior . Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação.   Certificacão  
pela ABNT, atendendo aos requisitos da Norma 13966:2008. Certificação de cadeia de custodia para produtos de madeira, 
comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundo de 
madeira  certificada . Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, 
ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a 
referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 
53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 

9 17.01.1203 Mesa reta sem 
gavetas 

Mesa reta sem gavetas: Mesa reta individual confeccionada em madeira prensada de MDP (medium density particleboard) com BP 
(laminado melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em aço carbono estampadas em repuxo com 
colunas formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação vertical. Estrutura confeccionada com colunas em tubo 
retangular de  50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço carbono; base de apoio ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), 
estampada em repuxo com formato estrutural e desenho orgânico em “V” invertido, acabamentos arredondadas, com dimensões de 
600mm x 80mm x 53mm (C x A x L) e abertura para encaixe da coluna e soldada por dentro do pé de forma que fique invisível ao 
usuário; para controle do desnível do piso cada base possui sapata niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao chão. 
Calha de fiação fixada por sistema de travamento para fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm de espessura, 
dobrada em formato de “U”, e com abertura estampada na parte superior de contato ao tampo em que receber um passa-fios com 
tampa de arremate em formato semioblongo com dimensões de  70mm x 30mm e logo da empresa em alto relevo para identificação 
da mesma;  travessa sob o tampo estampada em repuxo com formato estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de 
espessura, com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo em repuxo rebaixado para receber os parafusos e chanfros 
frontal e posterior com ângulo de 25° para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em madeira prensada de MDP 
(medium density particleboard) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com efeito  3D 
e proteção antibacteriana, com acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, no 
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mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,50mm e raio da borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo com o 
item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008; painel de privacidade com espessura de 18mm no mesmo material e padrão de 
acabamento do tampo, fixados aos montantes através de pontos de fixação usinados com sistema de montagem minifix, compondo 
juntamente com as partes metálicas um conjunto rígido.  Dimensões do tampo: 1200 mm x  700mm x 25mm. A cor do revestimento 
poderá ser: Cinza  Claro , Ovo , ou Amadeirado  . Sendo definido a posterior. - Apresentar catálogo. Garantia  01  ano   contra 
defeito de fabricação.  Certificacão pela ABNT, atendendo aos requisitos da Norma 13966:2008. Certificação de cadeia de 
custodia para produtos de madeira, comprovando que na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes 
de madeira utilizados são oriundo de madeira  certificada . Todos os produtos ou subprodutos de madeira que compõem o 
mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada 
de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, 
instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008; Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 
Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo 
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 
produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via 
internet nos sites das entidades emissoras.  

LOTE 02 

Item Códigos Material Descritivo  Total 

10 17.01.1215 

Arquivo de aço 
4 gavetas p/ 

pastas 
suspensas 

Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas: Arquivo de aço tipo vertical com 04 gavetas deslizantes com a seguinte 
configuração:  Gavetas confeccionadas em chapa de aço carbono 22 (0,90mm) de espessura, formadas por: Frente da gaveta com 
estampa para porta etiqueta;  Suporte para pasta suspensa formado por requadro;  Base estruturada para união de todo conjunto da 
gaveta; As gavetas se movimentam por meio de corrediças telescópicas de no mínimo 45 mm de largura com capacidade de 45 
kg/par. Fechadura cilíndrica com travamento simultâneo das gavetas. Puxadores em forma de alça de 96mm com acabamento 
cromado Porta etiquetas estampado na frente da gaveta. O acabamento das dobras nos cantos do tampo do arquivo deve ser com 
fechamento sem a utilização de solda externa em que a união das chapas ficam nas laterais com cortes feitos em 45° (arremate). 
Com 2 (dois) travamentos internos por meio de um perfil “U” em chapa de aço carbono 22 (0,90mm). - Para o desnível do piso 
sapatas reguláveis com no mínimo  34 mm de diâmetro e rosca 3/8”. Acabamento da superfície em alta produção e fino 
acabamento, com resistência à corrosão em superfícies. O revestimento é por meio do tratamento de pintura epóxi, com partículas 
de pó aderidas formando uma película plástica uniforme com espessura mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de 
cura de 10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, garantindo resistência à névoa salina de 300 horas. Soldas  devem 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. - Pintura das estruturas, cor ovo  
texturizado.  Medidas : 1345mm (A) x 470mm (L) x 630mm(P) , podendo haver variação mínima de até 10mm (+ -). Apresentar 
Catálogo. Garantia  01  ano   contra defeito de fabricação .Certificação em conformidade com a NBR 13961:2010. 
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11 17.01.1155 
Estante em aço 

para livros  
face simples 

Estante biblioteca em aço para livros f ace simples:  Com 5 prateleiras e uma base, sendo 5 removíveis e ajustáveis com dupla 
dobra no sentido longitudinal, formando 06 vãos. Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1006/1008. 5 Prateleiras 
medindo 920 mm x 250 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 mm) dotadas de reforço interno longitudinal tipo Ômega, em chapa de 
#22(0,75mm) de espessura em toda sua extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal, abas laterais e longitudinais 
funcionando como anteparo contra queda de materiais depositados. .Colunas em perfil “G” com largura de 60 mm, abas de 30 mm e 
reforço de 15 mm com cremalheiras dispostas verticalmente para permitir a regulagem em altura de cada prateleira. Confeccionadas 
em chapa  #16 (1,50mm) de espessura. Montagem por meio de parafusos (¼ x ½) e porcas (¼) zincadas. Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão 
conter recortes para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir rebarbas. Nas prateleiras 
deverá conter a logomarca do fabricante estampada em alto relevo, para facilitar identificação para efeito de garantia. Produto 
desmontado para facilitar transporte e armazenagem, com dispositivos e engates de fácil montagem, que possibilitem apenas uma 
montagem garantindo o perfeito travamento do sistema evitando a possibilidade de desmontagem em ações de vandalismo. 
Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com resistência à corrosão em superfícies com tecnologia  nanocerâmica com 
conversor químico de zircônio com adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e 
metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em pó híbrida, epóxi-poliéster, eletrostática, com características antibacterianas, 
polimerizada em estufa, com espessura de película mínima de 40 mícrons (média de 10 medidas) e com aderência x0/y0 com 
tempo de cura de 10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C.Medidas: Altura  2000mm ( + - 10mm) x 920mm (+ - 10mm) x 
350mm (+ - 10mm). Apresentar: Catalogo . Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. Laudo de nevoa salina que 
assegure resistência  à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo  300 horas (conforme NBR 8094 – Material 
Metálico Revestido e Não Revestido Corrosão por Exposição à Névoa Salina). O grau de corrosão não deve ser maior que 
Ri 1 (conforme ISO 4628-3). O laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina 
deverá ser emitido e comprovado por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, podendo ter como referência  
mobiliário de aço. De acordo com o requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR 13961. 

26 

12 17.01.0035 Mapoteca com 
10 gavetas 

Mapoteca com 10 gavetas: Características: Mapoteca para formato até papel (A-1) na horizontal, sistema de travamento 
simultâneo das gavetas, deslizamento sobre carrinho telescópio de 1.10mm com 18 pares de roletes, fechadura cilíndrica, com 
chaves em duplicatas, 01 puxador em polietileno de sobrepor personalizado e 01 porta etiqueta estampada em cada gaveta.  
Estrutura: Corpo: confeccionado em chapa de aço # 22 (0,90mm). Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e 
pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240ºC. Pés confeccionados em tubos 
60x60x95 com ponteira plástica  acoplado por encaixe a uma base triangular. Trilhos telescópicos acoplados ao corpo e as gavetas 
por garras invertidas  confeccionados em chapa de 1,10mm de espessura com 18 pares de roletes esféricos em cada lado, gavetas 
em chapa # 24 (0,60mm), com capacidade de 35 kg por gaveta. Tratamento de superfície com rigoroso controle de qualidade de 
processo por análise de um moderno laboratório, onde é feito controle por lote com teste de corrosão utilizando simulador saltspray, 
ensaio de corrosão acelerada com nevoa salina por 500hrs e teste de Aderência da pintura medindo índice de  desplacamento  da 
pintura. Tampo confeccionado em MDP BP (25mm), revestido em melaminico por ambas as faces medindo 1204mm L x770mm P 
x25mmE. Cor cinza cristal. Capacidade: 500 mapas ou projetos até formato (A1). Dimensões: Externas:  1220mm A x 1204mm L x 
770mm P. Gavetas: 67mm A x 1107mm L x 671mm P. Apresentar catálogo. Garantia  01 ano  contra  defeito  de  fabricação . 
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13 17.01.1274 Roupeiro 

Armário de aço roupeiro, com 3 compartimentos sobrepostos: Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 
1010/1020. Corpo, divisórias, portas, prateleiras e reforço das portas em chapa #22 (0,75 mm). Base em chapa de aço #18 (1,25 
mm).Duas dobradiças internas por porta, não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio #16 (1,5 mm), 
com pino para travamento em aço carbono zincado branco, com 64mm de comprimento e corpo com 4,75mm de diâmetro. Sistema 
de tranca dotado de fechadura de tambor cilíndrico embutida com no mínimo 4 pinos e com chaves em duplicata ou preparação 
para uso de cadeado(que não acompanha o móvel). Travamento com sistema de lingueta.  Bordas acessíveis aos usuários devem 
ser arredondadas e livres de rebarbas não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes 
para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir rebarbas metálicas. Prateleiras fixas não 
visíveis na parte externa, com dobras duplas nos bordos da frente e fundo, sendo a 1ª dobra com no mínimo  20mm e a 2ª dobra 
com no mínimo  10mm.  As dobras laterais  simples devem ser no  mínimo com 20mm. Portas com dobras duplas em todo o 
perímetro, 1ª dobra com  mínimo  20mm e 2ª dobra com  mínimo  15mm.Base com dobras duplas, 1ª dobra com no  mínimo  20mm 
e 2ª dobra com mínimo  15mm. Os reforços  das portas devem ser soldados às mesmas  através de solda ponto  espaçados  
uniformemente.  Fixar portas  por meio de  dobradiças  embutidas e soldadas com no mínimo 75 mm de altura total, com duas 
unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro para encaixe do pino. Na parte superior do chapéu deverá conter a 
logomarca do fabricante estampada em alto relevo. O acabamento das dobras nos cantos do tampo do armário deve ser com 
fechamento sem a utilização de solda externa em que a união das chapas ficam nas laterais com cortes feitos em 45° 
(arremate).Sistema de aeração anti-pó em todas as portas tipo veneziana, com cinco aberturas, na posição horizontal e com ângulo 
de abertura externo, confeccionado por meio de repuxo e cizalhamento, com no mínimo 75mm de largura e 10mm de altura. Pés 
confeccionados em aço carbono chapa #14 (1,90mm) de espessura, estampado e dobrado, com desenho de conicidade negativa e 
dobrado em “L” com 100mm de comprimento e aba de 60mm na parte superior. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) 
sapatas niveladoras em nylon injetado, para contato na superfície do piso e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou 
zincado.  A montagem do roupeiro deverá  ser por meio de encaixes e travamento por meio de rebites de alumínio, sem a utilização 
de soldas. Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com resistência à corrosão em superfícies com tecnologia nanocerâmica com 
conversor químico de zircônio com adição de tensoativo  desengraxante e revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e 
metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em pó híbrida, epóxi-poliéster,  eletrostática, com  caracterísitcas  antibacterianas, 
polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 
temperatura entre 180°C a 220°C.  Apresentar Catálogo. Garantia de 12 meses  contra defeitos de fabricação. Laudo de 
nevoa salina que assegure  resistência à corrosão em câmara  de  névoa salina de no  mínimo 300 horas (conforme NBR 
8094 – Material Metálico Revestido e Não Revestido Corrosão por Exposição à Névoa Salina). O grau de corrosão  não deve 
ser maior que Ri 1 (conforme ISO 4628-3). O laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de 
névoa salina deverá ser emitido e comprovado por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO, podendo ter como 
referencia mobiliário de aço.  Medida :  Altura : 1950mm (+-10mm) / Largura: 350mm(+-10mm) // Profundidade: 400mm (+-10mm). 

150 

14 17.01.1126 
Estante em aço 

para livros 
dupla face 

Estante em aço  para livros dupla face: Com 12 prateleiras sendo 10 (dez) removíveis e  ajustáveis e 1 (uma) fixa com dupla 
dobra no sentido longitudinal, formando 05 vãos. Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1010/1020. 
10 Prateleiras medindo 920 mm x 250 mm elaboradas em chapa #20 (0,90 mm) dotadas de reforço interno longitudinal tipo Ômega, 
em chapa de #20 (0,90mm) de espessura em toda sua extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal, abas laterais e 
longitudinais funcionando como anteparo contra queda de materiais depositados. Colunas em perfil “G” com largura de 60 mm, abas 
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de 30 mm e reforço de 15 mm com cremalheiras dispostas verticalmente para permitir a regulagem em altura de  cada prateleiras  
confeccionadas em chapa  #16 (1,50mm) de espessura. Cada prateleira suporta até 60 kg, sendo recomendado  40 kg para manter 
a segurança do móvel.  Montagem por meio de parafusos (¼ x ½) e porcas (¼) zincadas. Sem pontos, orifícios ou frestas entre 6,0 
e 25,0mm (Conforme NBR 14006/2008). Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas,  não  
devendo apresentar pontos cortantes .Os cantos das dobras deverão conter recortes para alívio, evitando cantos cortantes e 
pontiagudos, bem como não deverão possuir rebarbas metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca do fabricante 
estampada em alto relevo, para facilitar identificação para efeito de garantia. Produto desmontado para facilitar transporte e 
armazenagem, com dispositivos e engates de fácil montagem, que possibilitem apenas uma montagem garantindo o perfeito 
travamento do sistema evitando a possibilidade de desmontagem em ações de vandalismo. Tratamento anti-ferruginoso  das 
superfícies com resistência à corrosão em superfícies com tecnologia nanocerâmica com conversor químico de zircônio com adição 
de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em tinta 
em pó híbrida,  epóxi-poliéster, eletrostática, com características antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura de 
película mínima de  40 mícrons (média de 10 medidas) e com aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e temperatura 
entre 180°C a 220°C. Medidas: Altura 2000mm ( + - 10mm) x 920mm (+ - 10mm) x 655mm (+ - 10mm). Apresentar  catálogo . 
Garantia de  01 ano contra defeitos de fabricação . Laudo de nevoa salina que assegure resistência  à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas (conforme NBR 8094 – Material Metálico Revestido e Não Revestido Corrosão por 
Exposição à Névoa Salina). O grau de  corrosão não deve ser maior que Ri 1 (conforme ISO 4628-3). -  O laudo técnico de 
ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina deverá ser emitido e comprovado por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO, podendo ter como referência  mobiliário de aço.  De acordo com o requisito de 
segurança e usabilidade da ABNT NBR 13961. 

15 18.02.0224 
Carrinho para 
transporte de 

livros 

Carrinho para transporte de livros: em aço, sem arestas cortantes e rebarbas, com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico  antiferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. 
Sendo: 02 estruturas tubulares em aço 1 ½” com parede de 1,20mm no mínimo; semifechadas com chapa 1,5mm com fendas. 03 
níveis de bandejas em 0,90mm, sendo duas superiores inclinadas com divisória central e 01 inferior plana, unidas a estrutura do 
carrinho através de solda. 02 suportes para rodas em chapa 1,50mm, com 04 rodízios giratórios com roda de 3” de diâmetro. 
Capacidade total de carga: 170 kg. Dimensões gerais:  53cm de largura, 70cm profundidade e 105cm de altura. Cores: Cinza 
Cristal, Preto, Branco, Bege, Amarelo, Verde, Vermelho e Azul Royal. Apresentar catálogo. Garantia de 12 meses contra 
defeitos de fabricação. 
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1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1.1 Registro Comercial, em se tratando de Empresa Individual de responsabilidade 

limitada e de Empresário Individual, no segundo caso, acompanhado da Cédula 
de Identidade (caso este documento tenha sido entregue juntamente com o 
credenciamento da Licitante não será necessário sua inclusão no envelope 
“Documentos de Habilitação”); 
 

1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, acompanhado de suas respectivas alterações, em se tratando de 
Sociedade Empresária (caso este documento tenha sido entregue juntamente com o 
credenciamento da Licitante não será necessário sua inclusão no envelope 
“Documentos de Habilitação”);  

 
1.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da 

documentação mencionada no subitem anterior (Estatuto), em se tratando de 
Sociedade por Ações (caso este documento tenha sido entregue juntamente com o 
credenciamento da Licitante não será necessário sua inclusão no envelope 
“Documentos de Habilitação”);  

 
1.4 Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e/ou na Junta Comercial, acompanhado de suas 
respectivas alterações bem como de prova da diretoria em exercício, em se tratando 
de Sociedade Simples (caso este documento tenha sido entregue juntamente com o 
credenciamento da Licitante não será necessário sua inclusão no envelope 
“Documentos de Habilitação”); 

 
1.5 Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País (caso este 
documento tenha sido entregue juntamente com o credenciamento da Licitante não 
será necessário sua inclusão no envelope “Documentos de Habilitação”); 
 

1.6 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica expedido pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
 

1.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)  
através do documento “Certificado de Regularidade do FGTS – CRF”, expedido pela 
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei (a aceitação deste documento condiciona-se à 
confirmação de sua autenticidade via internet, pelo Pregoeiro ou por membro de sua 
equipe de apoio, conforme mencionado no item 12.4 do Edital Padrão); 

 
1.8 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e tributos federais através do 

documento “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/14 
(a aceitação deste documento condiciona-se à confirmação de sua autenticidade via 
internet, pelo Pregoeiro ou por membro de sua equipe de apoio, conforme 
mencionado no item 12.4 do Edital Padrão); 

 
1.9 Prova de inexistência de débitos trabalhistas através do documento “Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho 
conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 (a aceitação deste documento 
condiciona-se à confirmação de sua autenticidade via internet, pelo Pregoeiro ou por 
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membro de sua equipe de apoio, conforme mencionado no item 12.4 do Edital 
Padrão). 

 
1.10 Prova de regularidade para com as Fazendas: 
 

1.10.1 ESTADUAL, através do documento Certidão Negativa, ou positiva com 
efeitos de negativa, de Débitos INSCRITOS relativos aos Tributos Estaduais 
do domicílio ou sede da Licitante. (em conformidade com a Portaria CAT-20, 
de 01.04.98 – Governo do Estado de São Paulo); 
 

1.10.2 MUNICIPAL, através do documento “Certidão Negativa, ou Positiva com 
efeitos de Negativa, de Débitos relativos aos Tributos Mobiliários Municipais 
do domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
 

1.11 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo Distribuidor Judicial do Foro da sede da Licitante, emitido em prazo, 
conforme subitem 12.5 do Edital, não superior a 180 (cento e oitenta) dias entre a 
data de sua expedição e a da abertura da sessão pública; 
 

1.12 Atestado(s) ou Certidão(ões) emitido(s) em nome da Licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento e/ou 
execução equivalente a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo licitado, 
pertinente e compatível com o objeto deste Edital e de seus Anexos; 

 
1.13 Declaração expressa do Licitante firmada, sob as penas da lei, de que:  

(Conforme Anexo VIII do edital) 
 
1.13.1 Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV, 
da Lei nº 8.666/93, firmada em quaisquer das esferas da Federação, ou a 
qualquer outro título; 

 
1.13.2 Não existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou eventual 

contratação com o Poder Público, por atender integralmente às condições 
exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e 
no presente Edital. 

 
1.13.3 Declaração de que não descumpre as proibições quanto à utilização de mão 

de obra infantil, menor de 16 (dezesseis) anos, bem como não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
conforme disposto no Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

   
1.14 Declaração expressa, sob as penas da lei, de que a(o) interessada(o), em sendo 

vencedor(a) do certame, para fins de contratação, compromete-se a efetiva 
comprovação dos documentos abaixo relacionados:  

 
1.14.1 Para o Lote 01: itens 01 e 02: Relatório, ensaio ou certificado de que cumpre a 

norma ABNT 13.961/2010. Itens 6, 7, 8 e 9: Relatório, ensaio ou certificado de 
que cumpre a norma ABNT 13.966/2008.Item 6: Relatório, ensaio ou certificado 
de que cumpre a norma NR 17. 
 

1.14.2 Para o Lote 02: item 10: Relatório, ensaio ou certificado de que cumpre a 
norma ABNT 13.961/2010. Itens 11, 13 e 14: Relatório, ensaio ou certificado de 
que cumpre a norma NBR 8094; 
 

1.14.3 Certificado de cadeia de custódia para produtos de madeira, comprovando que 
na fabricação do produto 100% (cem por cento) dos componentes de madeira 
utilizados são oriundos de madeira certificada, para todos os itens do Lote 01; 
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1.14.4 Os documentos acima relacionados deverão ser entregues junto à Gerência 

de Compras e Licitações I, em 07 (sete) dias úteis em que declarada 
vencedora do certame, salvo se dentro deste prazo requerer, 
motivadamente, à Administração a prorrogação de igual prazo para 
efetivação da entrega. 

 
1.14.5 A não apresentação ou apresentação incompleta ou defeituosa acarretará 

em inabilitação, impedirá a contratação e sujeitará a empresa às sanções 
legais pertinentes. 
 

1.14.6 Os documentos poderão ser apresentados no original, ou em cópia 
autenticada, ou em cópia simples acompanhada de documento original, 
ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei. 

 
1.14.7 Caso a vencedora do certame seja portadora da documentação acima 

arrolada na própria sessão pública e ali mesmo queira apresentá-la, não será 
necessária a concessão do prazo previsto de 07 (sete) dias úteis. 

 
1.14.8 Se houver condições de análise na sessão pública e a documentação acima 

arrolada for reprovada, a Administração dará a mesma oportunidade aos 
subsequentes melhores colocados, observando-se o constante nos subitens 
1.14.4. e 1.14.7. 
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1. PROPOSTA COMERCIAL 

 
1.1. A Proposta Comercial de cada Licitante, além de atender ao disposto nos subitens 

9.4 e 9.5 do Edital, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
1.1.1. Número do Edital de Pregão Presencial; 

1.1.2. Código de Registro da Licitante no Cadastro de Fornecedores da PMSA, 
caso seja cadastrada; 

1.1.3. Razão Social completa; 

1.1.4. Endereço completo (Logradouro, Número, Bairro, CEP, Cidade, Estado); 

1.1.5. Contatos (Telefone, Fax, E-mail); 

1.1.6. Número do CNPJ(MF); 

1.1.7. Número da Inscrição Estadual; 

1.1.8. Dados Bancários Completos (Banco, no da Agência e respectivo Dígito, no 
da Conta Corrente e respectivo Dígito), conforme subitem 5.1.1 do Anexo I;  

1.1.9. Item(ns) do(s) produto(s) ofertado(s), conforme Anexo II; 

1.1.10. Especificação do(s) produto(s) ofertado(s); 

1.1.11. Marca/Fabricante do(s) produto(s) ofertado(s) do(s) item(ns) especificado(s). 
Será aceita a indicação / menção de apenas uma Marca / Fabricante por 
item; 

1.1.12. Quantidade de cada item especificado; 

1.1.13. Unidade de cada item especificado; 

1.1.14. Valor unitário de cada item, expresso em Reais; 

1.1.15. Valor total de cada item, expresso em Reais; 

1.1.16. Valor total da Proposta Comercial; 

1.1.17. Data da Proposta Comercial (Dia /Mês /Ano); 

1.1.18. Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias 

1.1.19. Assinatura do representante legal da Licitante; 

1.1.20. Nome do representante legal da Licitante; 

1.1.21. Número da Cédula de Identidade do representante legal da Licitante; 

1.1.22. Cargo do representante legal da Licitante. 

1.2. Segue modelo de Proposta Comercial para fornecimento de materiais que, 
facultativamente, poderá ser utilizada pela Licitante: 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

Cadastro de Fornecedor PMSA – Código da Empresa :  

Edital no  :  Data / Abertura  :  Horário :  

Razão Social :  

Endereço :  CEP : 00000-000 

Bairro :  Cidade / Estado :  

Telefone(s) : (11) 0000-0000 Fax : (11) 0000-0000 

CNPJ (MF) : 00.000.000/0000-00 Inscrição 
Estadual : 000.000.000.000 

E-mail :  

Banco  :  Agência  :  Conta Corrente :  
 

LOTE 01 

Item 
Qtde. 
total 

estimada 
Unid. 

Descrição Resumida dos Materiais (demais 
especificações/ imagens, desenhos conforme 

Anexo II do Edital) 

Marca/ 
Fabricante Vr. Unitário Vr. Total 

01 236 Unid ARMARIO ALTO FECHADO    
02 88 Unid ARMARIO BAIXO     
03 20 Unid MESA RETA COM GAVETA    
04 164 Unid GAVETEIRO    
05 42 Unid ARMARIO SUSPENSO BASCULANTE    
06 42 Unid MESA REUNIÃO RETANGULAR    
07 54 Unid MESA TRABALHO ANGULAR 1400    
08 12 Unid MESA REUNIÃO REDONDA    
09 32 Unid MESA RETA SEM GAVETAS    

VALOR TOTAL DO LOTE 01  ............................................................................... R $ XXXX 
(POR EXTENSO) 

 
LOTE 02 

Item 
Qtde. 
total 

estimada 
Unid. 

Descrição Resumida dos Materiais (demais 
especificações/ imagens, desenhos conforme 

Anexo II do Edital) 
Marca/ 

Fabricante Vr. Unitário Vr. Total 

10 99 Unid ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS PASTA 
SUSPENSA    

11 26 Unid ESTANTE DE AÇO PARA LIVROS FACE 
SIMPLES    

12 30 Unid MAPOTECA 10 GAVETAS    
13 150 Unid ROUPEIRO    

14 20 Unid ESTANTE DE AÇO PARA LIVROS FACE 
DUPLA    

15 30 Unid CARRINHO PARA TRANSPORTE DE LIVROS    

VALOR TOTAL DO LOTE 02  ............................................................................... R $ XXXX 
(POR EXTENSO) 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL  .................................................................................................... R $ XXXX 

(POR EXTENSO) 
 
 
Declaramos expressamente que nos sujeitamos e aceitamos todas e quaisquer exigências 
estabelecidas no presente Edital de Pregão Presencial e seus respectivos Anexos, inclusive normas, 
prazos e garantia, quando houver, tendo a presente proposta a validade de 60 (sessenta) dias. 
 
 
_______________ , ____  de  ______________  de  2019 

 

 

  _______________________________________________ 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A Licitante __________________________________________________________ , com sede na 

________________________________________________________________________________ 

, inscrita no CNPJ(MF) sob o no ___________________________________ , representada 

legalmente neste ato pelo(a) Sr.(a) 

___________________________________________________________ , (Cargo)  

_____________________________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade RG 

no ______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no ______________________ , 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) _________________________________ , portador(a) da Cédula de 

Identidade RG no ______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no 

______________________ , para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANDRÉ no Pregão Presencial referente ao Edital no  ___________ , podendo formular lances 

verbais e praticar todos e quaisquer atos inerentes a sessão pública, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as etapas da mesma. 

 

__________________ , ____  de  ______________  de  2.019 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

A Licitante __________________________________________________________ , com sede na 

________________________________________________________________________________ 

, inscrita no CNPJ(MF) sob o no ___________________________________ , representada 

legalmente neste ato pelo(a) Sr.(a) 

___________________________________________________________ , (Cargo)  

_____________________________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade RG 

no ______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no ______________________ , declara, 

sob as penas da Lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos 

documentos contidos no envelope “B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, conforme 

especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no  ________ e seus Anexos. 

A Licitante acima qualificada também declara que, por se enquadrar como “Microempresa 
(ME)” ou “Empresa de Pequeno Porte (EPP)”, conforme declaração apresentada nos termos 
do Anexo VII deste Edital, utilizar-se-á dos benefícios previstos na Lei Complementar no 
123/06 e alterações posteriores e na Lei Municipal nº 9.487/13. 

 

__________________ , ____  de  ______________  de  2.019 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 
 

Obs.: O último parágrafo destacado em “negrito itálico” deverá ser utilizado apenas quando 
se tratar de “Microempresa (ME) ou “Empresa de Pequeno Porte (EPP)”, nos termos da Lei 
Complementar no 123/06 e alterações posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

Referente Edital de Pregão Presencial no ___________ 

 

A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

_____________________________________________________________________ , com sede 

na  _____________________________________________________________________ , inscrita 

no CNPJ(MF) sob o no ___________________________________ , representada legalmente neste 

ato pelo(a) Sr.(a) 

_____________________________________________________________________ , (Cargo)  

___________________________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade RG no 

_______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no _______________________ , declara, 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, que sua receita bruta anual não excederá, neste 

exercício, o limite fixado no artigo 3o da Lei Complementar 123/06 e na Lei Municipal nº 9.487/13, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na mesma legislação. 

 

 

__________________ , ____  de  ______________  de  2.019 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

Referente Edital de Pregão Presencial no ___________ 

 

A Licitante __________________________________________________________ , com sede na 

________________________________________________________________________________ , 

inscrita no CNPJ(MF) sob o no ___________________________________ , representada legalmente 

neste ato pelo(a) Sr.(a) ___________________________________________________________ , 

(Cargo)  _____________________________________________ , portador(a) da Cédula de 

Identidade RG no ______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no 

______________________ ,  declara, expressamente, sob as penas da lei, que:   
 

A) Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, firmada em quaisquer 
das esferas da Federação, ou a qualquer outro título; 

 
B) Não existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou eventual contratação com o Poder 

Público, por atender integralmente às condições exigidas para sua habilitação, nos termos 
previstos na legislação em vigor e no presente Edital; 

 
C) Não descumpre as proibições quanto à utilização de mão de obra infantil, menor de 16 

(dezesseis) anos, bem como não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, conforme disposto no Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (     ). 

(Observação:  Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

__________________ , ____  de  ______________  de 2.019 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___________ – _______    
PROCESSO LICITATÓRIO N°  4516/2019, O QUAL DEU ORIGEM AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº _____________.  

PREGÃO PRESENCIAL _______ 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição e instalação de mobiliários diversos destinados às 
Unidades da Secretaria de Educação. 

DETENTORA: _______________________________ 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 meses, contados da publicação da respectiva Ata 

USUÁRIOS DO REGISTRO: Prefeitura Municipal de Santo André 

DATA DE ASSINATURA: ___________________________. 

VALOR ESTIMADO: R$________ - (__________________) 

 
 

I - PREÂMBULO 
 
1. Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRÉ, representada pela ________, com fundamento no artigo 11 do Decreto Municipal nº 
16.653/2015, a seguir denominada simplesmente PREFEITURA, e a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, estabelecida na Rua 
______________________, neste ato representada pelo (cargo da pessoa que assina), 
_________________, portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº ____________________, 
doravante denominada simplesmente DETENTORA, assim considerada como fornecedora de serviços 
e/ou produtos e/ou materiais, em conformidade com o estabelecido no artigo 15, II, da Lei federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, Decretos Municipais vigentes e alterações posteriores, têm entre si, 
justo e contratado o que se segue: 
 
 

II - FUNDAMENTO DO COMPROMISSO 
 
1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial acima referido, regendo-se 

pela Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar nº 
123/06, Leis Municipais nº 9.487/13 e 9.940/17, pelos Decretos Municipais nº 15.926/09, 15.929/09, 
16.010/10, 16.176/2011, 16.653/15 e 17.030/18, as quais também se sujeitam as partes que o 
celebram. 

 
 

III - OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 
 
1. A presente Ata de Registro de Preços, doravante denominada apenas ARP, destina-se ao fornecimento 

à PREFEITURA do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento. 
 

2. O objeto, constante na Ata de Registro de Preços (conforme planilha com descrição(ões), 
especificação(ões), preço(s) registrado(s), valor total estimado e local(is) de entrega), será sempre 
fornecido dentro das especificações e locais constantes no presente compromisso, ou ainda naqueles 
definidos nos contratos acessórios e que estão contidas no EDITAL que regeu a correspondente 



 
 

Processo nº 4516/2019         PP nº 028/2019 
 
 

ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Anexo IX - RP                                                                                                                                                                           Página 2 de 7 

 

licitação e na forma prevista na proposta, naquilo que não o contrariar, dentro dos prazos estabelecidos, 
sob pena de incorrer nas sanções previstas. 
 
 

IV - OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
1. Durante o prazo de validade desta Ata e do preço registrado, de acordo com o Decreto Municipal em 

vigor, na Ata de Registro de Preços nº ________, a DETENTORA estará obrigada a fornecer/prestar à 
PREFEITURA, sempre que por esta for exigido, o objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), 
dentro das especificação(ões) e no(s) local(is) indicado(s) na Ata de Registro de Preços, na 
confirmação do pedido ou outro instrumento, nos termos da cláusula V deste instrumento. 
 

2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima do objeto da 
presente Ata, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 
fornecimento/prestação, desde que respeitado o disposto nos itens antecedentes. 

 
3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o objeto da 

presente Ata, vedada, todavia, qualquer aquisição por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que 
poderia(m) ser obtido(s)  da DETENTORA pela execução da presente Ata. 
 
 

V - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade da presente Ata, a PREFEITURA 

convocará a DETENTORA para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, aperfeiçoe os 
contratos acessórios de fornecimento do objeto registrado. 

 
2. Os contratos de fornecimento/prestação de que trata o item antecedente serão considerados, para 

todos os fins de direito, contratos acessórios a presente Ata, e deverão ser formalizados: 
 

a) quando o seu valor for inferior ao previsto para os casos de tomada de preços, por meio de 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento/prestação de 
serviços, ou qualquer outro instrumento escrito que juridicamente comprove a existência do 
vínculo contratual, na conformidade do admitido pelo artigo 62, caput, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

 
b) nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos em que não 

resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente do valor da 
aquisição, pelos mesmos instrumentos especificados na letra "a" supra, na forma do parágrafo 
4º do artigo 62 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 
c) nos casos de pequenas compras de pronto pagamento, nas condições e formas estabelecidas 

no parágrafo único do artigo 60 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
d) nos demais casos, ou sempre que a PREFEITURA julgar conveniente ou oportuno,  pela 

Autorização de Fornecimento – AF/Prestação de Serviços. 
 

3. A autorização de fornecimento referida na letra "d" do item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
 

a) a quantidade do objeto a ser fornecido/prestado pela DETENTORA no momento; 
 
b) a forma do fornecimento/prestação (quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 

diferentes ou se integral);  
 
c) o prazo máximo de entrega do objeto;  
 
d) o valor a ser pago pela PREFEITURA à DETENTORA e o prazo, em decorrência do 

fornecimento realizado. 
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4. Será facultado à PREFEITURA convocar a DETENTORA para aperfeiçoar tantos contratos acessórios 
de fornecimento/prestação quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades.   

 
5. O não comparecimento injustificado da DETENTORA no prazo assinalado na cláusula V, no item 1, 

para o aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento/prestação, irá sujeitá-la às penalidades 
previstas na cláusula XIV  limitada a 2 (duas) recusas, sob pena de, ultrapassado este limite, ficar 
caracterizada a inexecução total ou parcial do presente compromisso, conforme o caso, para os fins 
previstos na legislação em vigor e na presente Ata.  
 
 

VI – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1. O(s) preço(s) unitário(s) do objeto deste, básico(s) para a data da assinatura da presente ATA, será(ão) 

aquele(s) constante(s) desta Ata de Registro de Preços e Anexo  deste compromisso. 
 

2. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer 
outros.   

 
3. Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

devidos. 
 
4. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos na presente ATA, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 
 
5. O pagamento à DETENTORA pela PREFEITURA, de acordo com o estipulado no item 1 desta cláusula, 

será devido a cada fornecimento realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na 
conformidade do estabelecido nas cláusulas 16.5 a 16.8 do edital. 

 
6. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente a DETENTORA, pela 

PREFEITURA ou órgão da ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA usuário do registro, conforme 
consta na presente Ata de Registro de Preços, mediante a apresentação dos documentos pertinentes 
na unidade ou órgão recebedor dos materiais, em trinta (30) dias, do recebimento definitivo do 
objeto fornecido pelo contratado. 

 
 

VII - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E REVISÃO DE PREÇOS 
 

1. O(s) preço(s) referido(s) na cláusula VI, no item 1, não será(ao) objeto de atualização financeira por via 
da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser necessária ou 
admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de alterações futuras 
desta mesma legislação.  

 
2. O disposto no item anterior não impedirá, que ao longo da execução do fornecimento, a DETENTORA 

requeira a instauração de procedimento de revisão de preços, consoante hipótese prevista na letra 
“d” do item 1 da cláusula XIII da presente Ata e no Decreto municipal vigente.   

 
 

VIII - VALOR ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
1. O valor estimado para presente Ata de Registro de Preços é de ___________ (____________). 

 
 

IX - ENTREGA DO OBJETO FORNECIDO 
 

1. Aperfeiçoado o termo de fornecimento na forma prevista na cláusula V no item 2 desta Ata, estará a 
DETENTORA obrigada a fornecer o objeto nele estipulado, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). 
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2. Não será admitida a entrega do objeto pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que 

previamente tenha sido aperfeiçoado o respectivo acessório de fornecimento. 
 
 

X - RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
 
1. O objeto da presente Ata será recebido na forma estabelecida nos itens subsequentes. 
 
2. O objeto será recebido: 

 
a) provisoriamente, dentro do prazo de quinze (15) dias contados da entrega, para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações correspondentes; 
 
b) definitivamente, após  a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 

aceitação. 
 

3. O recebimento do objeto será feito mediante apresentação de nota (s) fiscal (is). 
 
4. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas 

existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução do compromisso de 
fornecimento/prestação de serviços, correrão por conta da DETENTORA. 

 
5. Estando o objeto fornecido em desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital de 

Pregão ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA deverá substituí-lo 
por outros que atendam estas exigências, no prazo de cinco dias úteis da comunicação, sob pena de 
configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste. 
 

6. Ultrapassado o prazo previsto no item antecedente sem que a DETENTORA o tenha substituído, será 
considerado como inexecução total da presente Ata, incorrendo nas sanções previstas na cláusula XIV 
deste instrumento, podendo ainda a PREFEITURA devolvê-lo ao local de origem mediante remessa, 
com frete a pagar. 

 
 

XI - PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUBCONTRATAÇÃO 
 
1. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua publicação, conforme Decreto Municipal nº 16.176/2011. 
 

2. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pela DETENTORA. 
 
 

XII - DIREITOS DA PREFEITURA 
 

1. São direitos da PREFEITURA, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos termos deste 
instrumento contratual:   

 
a) o direito de exigir, sempre que conveniente e oportuno ao interesse público, o 

aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento/prestação referido na cláusula V e o 
respectivo fornecimento/prestação do objeto nele especificados; 

 
b) o direito de definir a forma de fornecimento/prestação desejada e de receber o objeto dentro 

do prazo máximo previsto; 
 
c) o direito de optar pela rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou pela 

instauração de regular procedimento de revisão de preços, na forma prevista pelo Decreto 
Municipal em vigor, sempre que o preço registrado for superior ao praticado no mercado; 
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d) o direito de rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços nos 
casos previstos na cláusula XIV, itens 4  e 5 desta Ata. 

  
 

XIII - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
1. São direitos da DETENTORA, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos termos desta 

Ata de Registro de Preços: 
 

a) o direito de fornecer o objeto/prestar os serviços da Ata de Registro de Preços, quando 
solicitado pela PREFEITURA, desde que esta não obtenha, por meio de procedimento 
licitatório específico ou de contratação direta, melhores condições de preço, na conformidade 
do disposto na cláusula IV, no item 3; 

 
b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelo objeto regularmente 

fornecido/prestado, no valor constante na respectiva Ata de registro de preços, respeitado o 
disposto no Decreto Municipal n.º 16.010, de 24 de fevereiro de 2010 e no Edital de Pregão  
Presencial;  

 
c) o direito de solicitar o cancelamento do preço registrado nos casos em que houver atraso no  

pagamento de fornecimentos já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto Municipal vigente; 

 
d) o direito de solicitar o cancelamento do preço registrado, nos casos em que – 

comprovadamente – demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões 
alheias à sua vontade, nos termos do Artigo 26 do  Decreto Municipal nº 16.010/10; 

 
e) o direito de requerer a instauração de procedimento de revisão de preços na forma prevista 

na legislação em vigor. 
 

2. A DETENTORA obriga-se a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de qualificação 
técnica, econômica e financeira, bem como de regularidade perante o Fisco e a Justiça do Trabalho, 
quando das respectivas habilitações. A regularidade dos encargos sociais será comprovada mediante a 
apresentação da “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/14, do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF expedido pela Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa/Positiva com efeito de Negativa 
de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, na época da apresentação das notas fiscais e 
pagamento. 

 
 

XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e subsidiariamente no capítulo IV da 

Lei Federal no 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e demais normas 
pertinentes, a seguir indicadas: 

 
1.1. Advertência; 
 
1.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
1.4. Multa. 
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2. Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), podendo a PMSA a partir do 10o dia considerar rescindido o Contrato, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
2.1. O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a contar da 

intimação da Contratada. A critério da Administração e sendo possível, o valor das referidas 
multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à PMSA, garantida a ampla 
defesa nos termos da Lei.  
 

3. Multa por inexecução parcial do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 
 

4. Multa por inexecução total do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
5. Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, 

que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total do Contrato. 
 
6. Perda da garantia oferecida se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual. 
 
7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
8. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese da cláusula 18.2 do edital, será a Contratada 

intimada da intenção da PMSA quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para 
interposição de defesa prévia, nos termos do art. 87, §2o e §3o da Lei no 8.666/93.  

 
9. Não sendo apresentada a defesa prévia pela Contratada ou havendo o indeferimento da mesma 

quando interposta, a PMSA providenciará a notificação da Contratada quanto à aplicação da 
penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 109, I, “f” 
da Lei no 8.666/93. 

 
10. Decorridas as fases anteriores, o prazo para pagamento das multas será de 3 (três) dias úteis a contar 

da intimação da Contratada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será 
descontado da garantia prestada, ou sendo esta insuficiente, será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos à Administração. Não havendo prestação de garantia, o valor das multas será 
diretamente descontado do crédito que porventura haja. 

 
10.1. Não havendo tais possibilidades, o valor será inscrito em dívida ativa, sujeitando a devedora a 

processo executivo. 
 

XV - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotação(s) 

orçamentária(s) consignada(s) no orçamento da PREFEITURA e dotações próprias do(s) órgão(s) da 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, indicados no cabeçalho deste instrumento.  

 
XVI - REGIME JURÍDICO E REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. A presente Ata de Registro de Preços e os contratos acessórios de fornecimento, que com base nele 

forem aperfeiçoados pelas partes contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

 
2. Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital de Pregão quanto a proposta da Detentora integram a 

presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos e condições serem considerados como 
partes integrantes da presente Ata. 

 
3. O presente instrumento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante prévia 

justificativa da parte interessada e devidamente autorizada pelo respectivo Secretário(a), mediante 
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assinatura de Termo Aditivo, desde que não seja alterado o objeto e esteja em conformidade com a 
legislação pertinente. 

 
4. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o foro será o da Comarca de 

SANTO ANDRÉ, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
 
5. Por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes a presente Ata de Registro de Preços, em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que produzam 
jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Eu, ____________ , _____________ , digitei e o conferi, e eu, _____________ , _____________ , 
Gerente de Contratos, subscrevo-o. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
SECRETÁRIO(A) 

 
 
 
 

_________________________________________ 
EMPRESA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________________ 
__________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 
OBJETO: ________________________________________________________ 
ADVOGADO(S) / Nº OAB: (*) ________________________________________ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;  
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 

Local e Data: _________________________________________________ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: ___________________________________________________________  
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  
E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura:_______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome: ___________________________________________________________  

Cargo:___________________________________________________________  

CPF: ___________________________ RG: _____________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo: _______________________________________  

E-mail institucional _________________________________________________  

E-mail pessoal:____________________________________________________  

Telefone(s):_______________________________________________________  

Assinatura: _______________________________________________________  

 
Pela CONTRATADA:  
Nome: ___________________________________________________________  

Cargo:___________________________________________________________  

CPF: ___________________________ RG: _____________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo: _______________________________________  

E-mail institucional _________________________________________________  

E-mail pessoal:____________________________________________________  

Telefone(s):_______________________________________________________  

Assinatura: _______________________________________________________  

 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 


